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Instituto do Meio Ambiente
de Santa Catarina

Identificagcao do Proprietario

ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA

AUTORIZACAO DE CORTE
N° 654/2025

Supresséo de vegetacdo nativa em area urbana

CPF/CNPJ: N°. CTF/IBAMA:
83.024.257/0001-00 1202626
NOME:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA
Endereco
CEP: LOGRADOURO: COMPLEMENTO:
89.700-900 Rua Leonel Mosele 62 -
BAIRRO: MUNICIPIO: TELEFONE:
Centro CONCORDIA N/D
Localizacao da Atividade
CEP: LOGRADOURO: COMPLEMENTO:
89.703-690 Rua Trés Fazendas SN
BAIRRO: MUNICIPIO: PROCESSO IMA:
Fragosos CONCORDIA VEG/87926/CAU
Dados do Imovel
UTM X UTM Y MATRICULA NO CRI:
393.608 6.991.441 Matriculas diversas.
AREA TOTAL: AREA PRESERVACAO PERMANENTE: RESERVA FLORESTAL LEGAL:
0,05 ha 0,00 ha 0,00 ha
AREA AUTORIZADA: AREA REMANESCENTE: VOLUME DE LENHA:
0,0907 ha 0,00 ha 42,66 st
Dados da AuC
FINALIDADE:
Autorizacao de supressdo de vegetagdo nativa.
TIPO DE EXPLORACAO: VALIDA ATE:

15 de Agosto de 2028

Matéria Prima a Ser Extraida

0,00 m3\ 42,66 st

VOLUME TOTAL (toras especificado no verso)\ VOLUME LENHA:

CLASSIFICACAO DA VEGETACAO:

Nativa.

ENQUADRAMENTO/RESPONSAVEL TECNICO:

técnicas: Laudo: Levantamento Florestal.

Enquadramento: Base Legal: Lei Federal n° 12.651/2012, Art 35, § 1 e 2; Decreto Federal n° 6.660/2008, Arts. 16 e 17, Paragrafo Unico; Instruc&o Normativa
IMA n° 24. Thatiane Cordini Fernades, Bi6loga CRBio: 081149/09-D Atividades técnicas, execucdo de estudos e/ou servicos: - Inventario Florestal -
Levantamento Floristico - Levantamento Faunistico. Franchesco Thomas de Marco, Engenheiro Florestal, CREA:129228-4-SC ART: 10032912-9 Atividades

Importante

« Este documento ou cépia devera permanecer no local de sua autorizagao.

« Deverdo ser respeitadas as areas de preservagdo permanente previstas em lei.

« O técnico responséavel pela elaboragéo do projeto devera acompanhar periodicamente as atividades de supressao de vegetagao.

« Ao término das atividades encaminhar a IMA ou ao Municipio Conveniado o relatério técnico conclusivo das operagdes realizadas.
« O transporte de produtos ou subprodutos florestais devera ser acompanhado do respectivo DOF - Documento de Origem Florestal.

Parecer Técnico

TECNICO ANALISTA / MATRICULA :

FLAVIA CALDEIRA DO NASCIMENTO PRESOTTO (618.615-7)

PARECER TECNICO N°;
4075/2024

Verifique a veracidade das informacfes usando o QRcode ao lado ou acessando o endereco

web abaixo: ] )
http://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/auc_numproc_form
FCEI: 664099 CODIGO: 654/2025

O original deste documento é eletronico e foi assinado utilizando Assinatura Digital IMA por Sheila Maria Martins Orben Meirelles em 15/08/2025, Validado por Glaucio Maciel Capelari em 14/08/2025,

Validado por Claiton Casagrande em 13/08/2025, conforme portaria FATMA N° 135/2017.
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Relagao dos Volumes Totais por Espécie Autorizados

ESPECIE N° DE
. ARVOREs | VOLUME
NOME COMUM NOME CIENTIFICO PRODUTO
Lenha Lenha Lenha St 37 42.66 st
TOTAL 37 28.44 m3

Reserva Legal, APP, Area Verde, Reposicéo Florestal e Area de Manutencéo

-Reserva Legal: N&o aplicavel.

-Reposicéo Florestal: Formalizado através da compra de créditos florestais (42,66 st) SGPe IMA 37373/2024.
- Area de APP: N&o ha.

-Area de manutencéo: N&o aplicavel.

Medidas Compensatdrias

-—-Compensacéo pela supresséo de vegetacdo: A forma de compensacéo pela LEI 11428/2006 ART 17° ambiental pela supresséo de 905,51 m? de vegetacdo em
estagio secundéario médio de regeneragéo sera realizada no imével localizado em Lote rural 53, da 14° Bloco da Coldnia Concérdia, Propriedade Rio do Engano, Sito
em Trés Barras, Concérdia-SC., inserido em uma éarea total de 12,25 ha matricula n° 3.193, do registro deiméveis da comarca de Concoérdia-SC.

- Compensacéo pela supressédo de espécies ameacadas de extingéo: Sera realizada a doacédo de mudas na proporgéo (1:50) através da Diretoria do Meio
Ambiente do municipio de Concérdia-SC, seguindo todas as regras da Portaria IMA N° 210 DE 26/10/2021, totalizando 1.000 mudas que seréo distribuidas a
populagéo.

- Compensacéo pelo uso da APP: N&o aplicavel

- Compensacéo pelo SNUC: Né&o aplicavel.

Outras Condicionantes

--Na éarea de corte:

1. Fica proibido qualquer tipo de intervengédo e supressédo em areas préximas a area autorizada sem o conhecimentoe autorizagdo do 6rgdo ambiental competente.

2. A érea de supresséo devera seguir rigorosamente as plantas e coordenadas geogréaficas apresentadas ao IMA. Ostrabalhadores que realizaréo o corte deverdo ser
orientados a ndo extrapolar para areas ndo autorizadas. A areasujeita ao corte devera estar marcada com fita zebrada ap6s localizagéo.

3. A supresséo da vegetacéo devera ser feita de maneira a minimizar os impactos sobre as demais espécieslocalizadas no seu perimetro, devendo a derrubada ser
gradativa e unidirecional.Da preservagao:

4. Deverao ser implementadas medidas de identificacdo de possiveis ninhos de fauna nativa, devendo ser realocadospara as areas proximas. Sendo todo o trabalho
acompanhado por profissional habilitado.

5. O resgate de fauna durante a supressdo somente devera ser realizado com autorizacéo e respeitando a legislagaovigente.

6. E vedado o uso de queimada dos residuos vegetais para limpeza da area.

7. E vedado o depdsito de material oriundo do corte da vegetagdo em cursos d'agua.

8. Os caminhdes e tratores e equipamentos, se utilizados, no processo de corte e transporte do material lenhoso,deverdo ter sua manutengao/reabastecimento em local
proprio, a fim de evitar a contaminacao do solo ecursosd'agua com produtos combustiveis.

9. Fica o empreendedor obrigado a comprovar a doagéo, mediante a apresentacéo da nota fiscal e o comprovante dedoagao, até o final de validade desta Autorizagao
de corte ou anterior, caso julgue necessario para compensar asupressao de ameacadas de extingdo.

10. Fica o empreendedor obrigado a protocolar a averbacéo da area de Compensacéo pela supresséo de vegetagéo, Lei 11428/2006 Art 17, num prazo de 120 dias a
contar da assinatura da AUC, conforme proposta apresentada eaprovado por este orgdo.

11. Devera ser colocada uma placa na area de corte indicando: nome do proprietario, nimero da autorizagdo de cortee prazo de validade, area autorizada e o
responsavel técnico pelo projeto de execucéo do corte com nimero da ART;
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